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cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 236, de
13 de Outubro de 1978.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 18 de
Abril de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 244/2005

Por ordem superior se torna público que, em 23 de
Março de 2005, a República Democrática do Congo
depositou o seu instrumento de adesão ao Protocolo
de Cartagena sobre Segurança Biológica à Convenção
sobre a Diversidade Biológica, assinado em Montreal
em 29 de Janeiro de 2000.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado pelo
Decreto n.o 7/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 91, de 17 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de adesão em 30 de Setembro
de 2004, conforme o Aviso n.o 205/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 297, de 21 de Dezem-
bro de 2004, sendo que o Protocolo entrou em vigor
para Portugal em 29 de Dezembro de 2004 (Diário da
República, 1.a série-A, n.o 297, de 21 de Dezembro
de 2004).

O Protocolo entrará em vigor para a República
Democrática do Congo em 21 de Junho de 2005, con-
forme estipula o seu artigo 37.o, n.o 2.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 18 de
Abril de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 245/2005

Por ordem superior se torna público que, em 22 de
Março de 2005, a China depositou o seu instrumento
de ratificação à Convenção de Roterdão Relativa ao
Procedimento de Prévia Informação e Consentimento
para Determinados Produtos Químicos e Pesticidas
Perigosos no Comércio Internacional, assinada em
Roterdão em 10 de Setembro de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 266, de 29 de Outubro de 2004.

A Convenção entrará em vigor para a China em 20 de
Junho de 2005, conforme estipula o seu artigo 26.o, n.o 2.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 18 de
Abril de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 246/2005

Por ordem superior se torna público que, em 23 de
Março de 2005, a República Democrática do Congo
depositou o seu instrumento de ratificação à Convenção
de Roterdão Relativa ao Procedimento de Prévia Infor-
mação e Consentimento para Determinados Produtos
Químicos e Pesticidas Perigosos no Comércio Interna-
cional, assinada em Roterdão em 10 de Setembro
de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004.

A Convenção entrará em vigor para a República
Democrática do Congo em 21 de Junho de 2005, con-
forme estipula o seu artigo 26.o, n.o 2.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 18 de
Abril de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 247/2005

Por ordem superior se torna público que, em 22 de
Março de 2005, a Sérvia e Montenegro depositaram
o seu instrumento de adesão à Emenda introduzida ao
Protocolo de Montreal sobre as Substâncias Que Empo-
brecem a Camada de Ozono, adoptada na 4.a Confe-
rência das Partes Contratantes do Protocolo, concluída
em Copenhaga em 25 de Novembro de 1992.

Portugal é Parte da mesma Emenda, aprovada, para
ratificação, pelo Decreto n.o 27/97, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 128, de 4 de Junho de
1997, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
em 24 de Fevereiro de 1998, conforme o Aviso
n.o 107/98, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 120, de 25 de Maio de 1998.

As Emendas entrarão em vigor para a Sérvia e Mon-
tenegro em 20 de Junho de 2005, conforme estipula
o seu artigo 3.o, parágrafo 3.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 18 de
Abril de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 248/2005

Por ordem superior se torna público que, em 22 de
Março de 2005, a China depositou uma comunicação
de exclusão territorial no que concerne à Região Admi-
nistrativa Especial de Hong-Kong à Convenção de
Roterdão Relativa ao Procedimento de Prévia Infor-
mação e Consentimento para Determinados Produtos
Químicos e Pesticidas Perigosos no Comércio Interna-
cional, assinada em Roterdão em 11 de Setembro de
1998, relativamente a Hong-Kong e a Macau:

«Declaração

Conforme dispõe o artigo 138.o da lei fundamental
da Região Administrativa Especial de Macau (Repú-
blica Popular da China) e o artigo 153.o da lei fun-
damental da Região Especial Administrativa de Hong-
-Kong (República Popular da China), o Governo da
República Popular da China decidiu aplicar a Conven-
ção à Região Especial Administrativa de Macau (Repú-
blica Popular da China), e não à Região Administrativa
Especial de Hong-Kong (República Popular da China),
até aviso do Governo da China.»

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 18 de
Abril de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 249/2005

Por ordem superior se torna público que a Mongólia
depositou, em 6 de Maio de 2004, o seu instrumento


